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Legislacéo

Diploma - Declaracéo, de 28 de fevereiro de 1989

Estado: vigente

Resumo: De ter sido rectificado o Decreto-Lei n.° 442-A/88, do Ministério das Financas, que aprova o
Cédigo do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares (IRS), publicado no Diario da

Republica, 1.2 série, n.° 277 (suplemento), de 30 de Dezembro de 1988.

Publicacédo: Diario da Republica n.° 49/1989, 1.° Suplemento, Série | de 1989-02-28, paginas 878-(3) a
878-(3)

Legislacéo associada: -
Historico de alteracdes: -

Nota: Nao dispensa a consulta do diploma original publicado no Diario da Republica Eletronico.

PRESIDENCIA DO CONSELHO DE MINISTROS - SECRETARIA-GERAL
Declaragéo, de 28 de fevereiro de 1989

Para os devidos efeitos se declara que o Decreto-Lei n.° 442-A/88, publicado no Diario da Republica, 1.2
série, n.° 277 (suplemento), de 30 de Novembro de 1988, cujo original se encontra arquivado nesta
Secretaria-Geral, saiu com as seguintes inexactiddes, que assim se rectificam:

No artigo 13.2, n.° 1, onde se |é «sem a deducédo do imposto de capitais, seccdo B» deve ler-se «sem a
deducao do imposto de capitais - seccao B».

No artigo 13.%, n.° 1, do Cédigo, onde se |é «de harmonia com o artigo 42.° do IRC.» deve ler-se «de
harmonia com o artigo 42.° do Cédigo do IRC.».

No artigo 17.°, n.° 2, do Cddigo, onde se |é «exercida uma da actividade» deve ler-se «exercida uma das
actividades».

No artigo 24.° do Cdédigo, onde se Ié «ou em parcelas iguais, se ndo for possivel» deve ler-se «ou em
parcelas iguais se nao for possivel».

No artigo 30.°, n.° 1, do Cédigo, onde se |é «durante os primeiros cinco anos sdo integralmente
dedutiveis» deve ler-se «durante os primeiros cinco anos, sao integralmente dedutiveis».

No artigo 33.° do Cddigo, onde se |é «despesas necessdrias, comprovadamente feitas para a sua
obtencdo.» deve ler-se «despesas necessarias, comprovadamente feitas, para a sua obtencéo.».

No artigo 34.° do Cddigo, onde se |é «suportados durante o ciclo da producdo equivalente a
percentagem que a extrac¢do efectuada no exercicio represente na producéo total do mesmo produto e
ainda nao considerada em exercicio anterior sera actualizada» deve ler-se «suportados durante o ciclo
de producdo, equivalente a percentagem que a extraccdo efectuada no exercicio represente na
producéo total do mesmo produto e ainda ndo considerado em exercicio anterior, sera actualizada».
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No artigo 56.°, n.° 2, alinea c), do Cd4digo, onde se Ié «bailado e musica de manifesto interesse cultural»
deve ler-se «bailado e musica, de manifesto interesse cultural».

No artigo 58.°, n.° 1, alinea d), do Cédigo, onde se |é «condicdes previstas nas alinea b) ou c), aufiram»
deve ler-se «condigBes previstas nas alineas b) ou c), aufiram».

No artigo 90.°, n.° 3, do Cddigo, onde se Ié «nos termos dos artigos 91.° a 94.° serdo deduzidas» deve
ler-se «nos termos dos artigos 91.° a 94.° e 95.° seréo deduzidas».

No artigo 115.° do Cdédigo, onde se Ié «séo obrigados a:» deve ler-se «sado obrigadas a:».

No artigo 120.°, n.° 3, do Cadigo, onde se Ié «ndo havera lugar as notificsacdes previstas» deve ler-se
«nao havera lugar as notificagcdes previstas».

Secretaria-Geral da Presidéncia do Conselho de Ministros, 16 de Fevereiro de 1989. - O Secretario-
Geral, Franca Martins.
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